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LEI 1489, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

P U B L I C A D O

gabinete do prefeito

a s s in a t u r a

Regulamenta a  fixaçào d o  piso

SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS
DA Saúde e dos Agentes de Combate 
ÀS Endemias d o  Município  de Sairé, 
nos termos da Emenda 
Constitucional n“ 120/2022, e  dá 
outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAIRE,
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e. Lei Municipal n °  1.220/2013, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o PROJETO DE LEI N“ 002/2026, 
de autoria do CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Alt. 1® Fica regidaiiientado o vencimento dos cargos dc Agente Comunitário 
de Saúde (ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE) desta municipídidade, que 
passa a ser Axado no valor de R$ 3.242,00 (três mil e duzentos e quarenta e dois reais) 
p<u  ̂ o exercício (uianceiro 2026, conforme previsão da Emenda Constitucioiiíd 
n® 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022.

Parágrafo único. O piso salarial previsto nesta Lei é referência pani os 
servidores que laborem a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

ArL 2® As despesas dcconentes da execução desta Ixi correrão à conta dc 
dotações orçiunentárias próprias inclusas na Lei Orçamentáiia vigente, suiílementadas se 
necessário.

ArL 3® Esta Lei entnuá em vigor na data dc sua publicação, revogando-se os 
dispositivos em contrário, e retroagindo seus efeitos jurídicos e financeiros ao dia l® dc 
jajiciro de 2026.

Palácio Municipal José Batista dos Santos
Avenida Cel. José Pessoa, S/N, Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000 CNPJ: 10.122.307/0001-19 

Tel.: (81) 98219-6602 Site: www.saire.pe.gov.br E-mait: governodesaire2021.2024@gmail.com

http://www.saire.pe.gov.br
mailto:governodesaire2021.2024@gmail.com

